
À Câmara Municipal de Vitória

Exmo. Sr. Presidente

O  Vereador  signatário,  no  uso  de  suas  prerrogativas  regimentais,  requer  a  V.Exa, 

encaminhamento ao Exmo. Prefeito do Município de Vitória a seguinte: 

 INDICAÇÃO Nº 145/2025

Indico  ao  Exmo.  Prefeito  Municipal  de  Vitória,  Sr.  LORENZO  PAZOLINI,  que  solicite 

Secretaria competente, o serviço de limpeza urbana, na Avenida Duarte Lemos, em frente 

ao nº 372 – Vila Rubim – Vitória/ES.

Protocolo 156: 2025.079.280

JUSTIFICATIVA

O serviço de limpeza urbana é  extremamente importante  neste  caso,  pois  a  calçada está 
parcialmente obstruída por galhos secos, folhas, restos de vegetação e até materiais como 
papelão e plástico, o que compromete diretamente a segurança, mobilidade e saúde pública.  
A presença desse entulho impede a passagem adequada de pedestres, especialmente pessoas 
com deficiência visual ou mobilidade reduzida, que dependem de calçadas desobstruídas e 
acessíveis. Além disso, o acúmulo de lixo orgânico e resíduos sólidos em vias públicas atrai 
insetos,  roedores e outros vetores de doenças,  representando risco sanitário à  população. 
Outro ponto crítico é que esse tipo de material, quando levado pela chuva, pode facilmente 
obstruir os bueiros, como o que aparece na imagem ao lado da calçada, comprometendo o 
escoamento da água e aumentando significativamente o risco de alagamentos e enchentes.

Palácio Atílio Vivacqua, 24 de setembro de 2025

LUIZ EMANUEL ZOUAIN DA ROCHA
Vereador – Republicanos
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